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1. INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação das reclamações, observações, sugestões e pedidos 

de esclarecimento apresentados no âmbito da Discussão Pública da proposta da 2ª Alteração (parcial) à 1ª 

Revisão ao Plano Diretor Municipal (PDM) de Cantanhede, dando cumprimento ao previsto nos n.ºs 3 e 6 do 

artigo 89º do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, previsto no Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 

de maio e doravante designado por RJIGT. 

Nos termos daquele regime jurídico, este Relatório irá incluir, o procedimento de divulgação do período 

estabelecido para a realização da Discussão Pública sobre a Proposta da 2ª Alteração (parcial) ao PDM de 

Cantanhede, as participações recebidas no decurso daquele período e a sua respetiva ponderação. A proposta 

do plano esteve em consulta pública no período de 08 de fevereiro a 19 de março de 2021. 

 

1.1 ENQUADRAMENTO E OBJETIVOS DO PLANO 

O PDM constitui um instrumento de planeamento territorial que, com base na estratégia de desenvolvimento 

municipal, estabeleceu o regime de ocupação do solo, definiu a estrutura espacial, a classificação do solo, e 

determinou a transformação e os parâmetros de utilização e ocupação do referido solo, tirando partido das 

potencialidades do daquele território. Nele se deverá rever, quer a evolução das condições económicas, sociais 

e culturais verificadas, quer os objetivos gerais de desenvolvimento emanados pelos instrumentos de 

ordenamento do território de nível superior. 

Fazendo face ao desafio colocado ao desenvolvimento do território por parte da evolução das condições 

económicas, sociais e culturais dos agentes que atuam sobre o mesmo, a 2ª Alteração ao PDM visa adequar as 

condições de ocupação do solo às necessidades de promoção do desenvolvimento e competitividade do 

mesmo,  permitindo a ampliação  e regularização parcial da unidade industrial e de armazenamento, através 

da ampliação da profundidade do perímetro urbano,  incluindo a parcela na categoria de Espaços de Atividades 

Económicas, respondendo desta forma, à necessidade de expansão da empresa Alcides dos Santos Antunes – 

ASA Congelados, Lda., sita na localidade de Quinta da Ferreira, na União de Freguesias de Covões e Camarneira. 

 

2. ENQUADRAMENTO DO PROCESSO DA 2ª ALTERAÇÃO AO PDM 

O Plano Diretor Municipal de Cantanhede, foi objeto da 1ª Revisão publicada pelo Aviso n.º 14904/2015, de 21 

de dezembro, no Diário da República nº 248, Série II (PDM2015). 

Este instrumento teve a 1ª correção material através do Aviso n.º 41904/2015, de 28 de março, a 1ª alteração 

por adaptação ao POC-OMG através do Aviso n.º 814826/2017, de 11 de dezembro, a 2ª correção material 
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pelo Aviso n.º 6512/2018, de 16 de maio e a 2ª alteração por adaptação ao PMDFCI através do Aviso n.º 

13153/2019, de 20 de agosto. 

Encontra-se ainda parcialmente suspenso, com o estabelecimento de medidas preventivas através do Aviso n.º 

9376/2019, de 28 de maio. 

A Carta da delimitação Reserva Ecológica Nacional foi aprovada pela Portaria nº 72/2016, de 06 de abril, e teve 

a sua 1ª alteração simplificada através do Despacho n.º 40/2017, de 2 de janeiro, a 2ª alteração pelo Aviso n.º 

6750/2017, de 16 de junho, e uma declaração de retificação à Portaria 72/2016, de 06 de abril através da 

Declaração de Retificação n.º 584/2019, de 17 de julho. Esta Carta sofreu ainda a 3ª alteração através do Aviso 

n.º 12828/2019, de 12 de agosto. Recentemente foi aprovada a  4ª alteração simplificada à REN âmbito da 

instalação da rede elétrica subjacente à ampliação das instalações da Stolt Sea Farm, Piscicultura, S.A., sita na 

Praia da Tocha, pelo Despacho n.º 2739/2021, de 11 de março. A delimitação da REN do município contará ainda 

com a 5ª alteração a desenvolver após aprovação da presente alteração ao PDM para a parcela a integrar em 

perímetro urbano. 

 Encontra-se ainda em curso o processo da 3ª alteração ao PDM, para adaptação das orientações e regras de 

classificação e qualificação do solo deste instrumento aos termos da Lei nº 31/2014 – Nova Lei de Bases Gerais 

da Política Pública de Solos, Ordenamento do Território e Urbanismo (LBGPPSOTU), do Regime Extraordinário de 

Regularização das Atividades Económicas (RERAE), do Programa Regional de Ordenamento Florestal do Centro 

Litoral - PROF-CL, bem como outras alterações que permitam aferir a aderência do plano ao território. 

Com a presente alteração parcial ao PDM pretende-se responder aos desafios colocados ao modelo territorial, 

sobretudo da base económica e seus recursos, quer humanos, quer produtivos, que visam contribuir para a 

melhoria da produtividade e da competitividade das empresas.  

A intensificação e alargamento da base territorial e económica, à escala global, dos produtos, serviços, conteúdos 

e conceitos desenvolvidos pelas empresas nacionais, por via do reforço da presença nas redes globais, assim 

como das caraterísticas diferenciadoras da base territorial das  empresas e das  organizações, colocam-se como 

desafio à atividade de planeamento e à capacidade dos territórios responderem às necessidades das empresas, 

na criação de condições favoráveis aos seus processos produtivos e de expansão.  

A proposta de alteração parcial do PDM vai ao encontro da criação de condições que permitam à empresa ASA 

Congelados, Lda., expandir-se e atingir os seus objetivos e parâmetros de qualidade e competitividade no 

mercado nacional e internacional, tornando-se igualmente um importante agente de empregabilidade no 

tecido económico concelhio.  

Pretende-se com a presente alteração parcial ao PDM, o aumento da profundidade do perímetro urbano, para 

satisfação das necessidades de ampliação da empresa ASA- Congelados, integrando a totalidade da sua parcela 

na categoria de Espaços de Atividades Económicas. 

 Assim a alteração em causa reflete-se: 
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• na Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo (A.1.01 – Folha 2). 

A 2ª alteração ao PDM foi elaborada nos termos do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, sendo os elementos 

que acompanham o plano, todos os que constam no diploma supracitado, com as necessárias adaptações. 

 

A Câmara Municipal deliberou o início do processo de elaboração da referida alteração a 07 de julho e 4 de 

agosto de 2020, no qual a 1ª fase compreendeu a publicação no Diário da República (2ª série) e divulgação nos 

órgãos de comunicação social e página da internet, a que se seguiu um período de audiência prévia dos 

interessados com um prazo de 15 dias para se pronunciarem, conforme disposto no ponto 1 do art.º 76º 

conjugado com o ponto 2 do art.º 88º do Decreto-lei nº 80/2015, de 14 de maio. 

Neste sentido a Câmara Municipal de Cantanhede iniciou o procedimento para a elaboração da 2ª alteração ao 

PDM com a publicação da sua decisão de elaboração do Plano, por um período de 9 meses, no Diário da 

República (II Série), através do Aviso n.º 17187/2020 de 27 de outubro. Este foi também divulgado na 

comunicação social e pelas Juntas de Freguesia, através do Aviso n.º 13/2020/VP , de 01 de setembro de 2020, 

e do Edital 65, de 27 de outubro de 2020, do Município de Cantanhede. 

Esta Câmara, considerou ainda que a proposta de alteração parcial ao PDM, nos termos dos n. º1 e 2 do artigo 

120º do RJIGT, não era suscetível de provocar efeitos significativos no ambiente, pelo que está isenta de 

avaliação ambiental, nos termos do n.º 1 do artigo 4º conjugado com o n.º 2 e o n.º 6 do artigo 3.º do Decreto-

Lei n.º 232/2007, de 15 de junho de 2007, alterado pelo Decreto-Lei n.º 58/2011 de 4 de maio. 

Assim, deu-se seguimento à abertura de um procedimento de participação preventiva, nos termos da legislação 

em vigor, onde foram concedidos 15 dias a contar do dia da publicação do referido aviso em Diário da República, 

procurando-se assegurar que todos munícipes e entidades com interesses na área de intervenção do plano 

pudessem formular sugestões e pedidos de esclarecimento.  
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Fig. 1 – Extrato da publicação no DR da deliberação do início do processo da 2ª Alteração à 1ª Revisão do PDM e do prazo estabelecido de 15 

dias para a formulação de sugestões. 

O Aviso nº 17187/2020, de 27 de outubro foi publicado no Diário da República n.º 209, 2.ª série, tendo o período 

de participação preventiva para a formulação de sugestões, apresentação de informações, decorrido no 

período compreendido entre o dia 28 de outubro e o dia 17 de novembro de 2020, tendo-se registado 12 

sugestões, que não se enquadraram na possibilidade de aderência à área de incidência da presente alteração 

parcial, pelo que serão a analisar no processo da 3ª alteração do PDM em curso. 

De forma a divulgar o mais possível o processo de participação pública, publicou-se nos órgãos de comunicação 

social, no portal do município e pelas Juntas de Freguesia, o respetivo Aviso, designadamente: 

− Divulgação na página de internet do Município de Cantanhede (www.cm-cantanhede.pt); 

− Divulgação pelas Juntas de freguesia do Edital 65, de 27 de outubro;  

− Publicação de aviso num jornal de âmbito nacional – Correio da Manhã, no dia 14 de setembro de 2020; 

− Publicação de aviso num jornal diário de âmbito regional – Diário de Coimbra, no dia 15 de setembro de 2020; 

− Publicação de aviso num jornal diário de âmbito regional –Diário das Beiras, no dia 12 de setembro de 2020; 

− Publicação de aviso num jornal local – Jornal "Boa Nova", no dia 10 de setembro de 2020. 

 

Após a elaboração da proposta, esta foi submetida, através da Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial 

(PCGT) para efeitos de Conferência Procedimental, nos termos do n.º 3 do artigo 86º do RJIGT, a qual, e porque 

a CM de Anadia nada teve a opor à proposta em causa, e dada a natureza da alteração, considerou a CCDRC a 

desnecessidade de consulta a outras entidades e designadamente do procedimento de conferência 

procedimental, tendo aquela entidade emitido o respetivo parecer.  

http://www.cm-penalvadocastelo.pt/
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Assim a proposta obteve parecer favorável da CCDRC à alteração da Planta de Ordenamento – Classificação e 

Qualificação do Solo, através do ofício/parecer da CCDRC com referência DOTCN672/20 – PDM-CO.02.00/2/20, 

de 21/12/2020.  

A alteração à REN e a alteração à Planta de Condicionantes – Risco de Incêndio obtiveram parecer 

desfavorável.  

A alteração à REN terá um procedimento autónomo após a aprovação da presente alteração ao Plano, nos termos 

do artigo 16º ou 16º-A do RJREN, e que irá configurar a 5ª alteração à REN do Município de Cantanhede. 

Relativamente à condicionante do grau de perigosidade de risco de incêndio florestal, uma vez que a proposta 

não se conforma com o PMDFCI, obteve parecer desfavorável, encontrando-se, no entanto, a situação 

salvaguardada com a aprovação do plano, nos termos do artigo 3º do decreto-Lei n.º 14/2019, de 21 de janeiro. 

A proposta corrigida de acordo com o parecer, bem como o parecer e a justificação da isenção de Avaliação 

Ambiental Estratégica foram submetidos a discussão pública. 
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3. ENQUADRAMENTO DO PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

3.1. DIVULGAÇÃO E CONSULTA PÚBLICA 

O RJIGT através do seu artigo 89º consagra o direito à Participação. Assim é referido na Lei: 

− “Concluído o período de acompanhamento e, quando for o caso, decorrido o período adicional de concertação, a 

câmara municipal procede à abertura de um período de discussão pública, através de aviso a publicar no Diário da 

República e a divulgar através da comunicação social, da plataforma colaborativa de gestão territorial e do respetivo 

sitio na Internet, do qual consta o período de discussão, a forma como os interessados podem apresentar as suas 

reclamações, observações ou sugestões, as eventuais sessões públicas a que haja lugar e os locais onde se encontra 

disponível a proposta, o respetivo relatório ambiental, o parecer final, a ata da comissão consultiva, os demais 

pareceres emitidos e os resultados da concertação; 

− O período de discussão pública deve ser anunciado com a antecedência mínima de 5 dias, e não pode ser inferior a 

30 dias para o plano diretor municipal”. 

Foi deliberada em reunião de câmara, realizada no dia 19 de janeiro de 2021, a abertura do processo de 

discussão pública da proposta final da 2ª Alteração parcial ao PDM de Cantanhede. 

No dia 02 de fevereiro de 2021 foi publicado o Aviso nº 2134/2021 no Diário da República n.º 22, II Série, para 

publicitação do período de Discussão Pública da 2ª Alteração à 1ª Revisão do plano Diretor Municipal de 

Cantanhede, fixando o período de consulta pública com a duração de 30 dias, contados a partir do quinto dia 

útil após a publicação do aviso em Diário da República, e que decorreu no período de 8 de fevereiro a 19 de 

março de 2021. 

Para a publicitação do período de discussão pública foram ainda utilizados os seguintes meios de comunicação: 

− Divulgação na Imprensa Nacional Casa da Moeda - Diário da República, 2ª série- - Aviso n.º 2134/2021, de 2 de fevereiro; 

− Divulgação na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT); 

− Divulgação na página de internet do Município de Cantanhede (www.cm-cantanhede.pt); 

− Divulgação de Edital para afixação nos lugares de estilo – Paços do Concelho e Juntas de Freguesias; 

− Publicação de aviso num jornal de âmbito nacional – Correio da Manhã, no dia 08 de fevereiro de 2021; 

− Publicação de aviso num jornal diário de âmbito regional – Diário de Coimbra, no dia 08 de fevereiro de 2021; 

− Publicação de aviso num jornal diário de âmbito regional –Diário das Beiras, no dia 08 de fevereiro de 2021; 

− Publicação de aviso num jornal local – Jornal "Boa Nova", no dia 11 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

http://www.cm-penalvadocastelo.pt/
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DIÁRIO DA REPÚBLICA N. º22, 2ª SÉRIE 

  

 

 

Fig. 2 – Aviso publicado no DR, II Série, nº 22 de 02/02/2021 Fig. 3 – Aviso de abertura da Discussão Pública 

 

 

PLATAFORMA COLABORATIVA DE GESTÃO TERRITORIAL (PCGT) 

 

Fig. 4 – Divulgação do processo na Plataforma Colaborativa de Gestão Territorial (PCGT)  
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SÍTIO DA INTERNET DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE 

 

 

 

Fig. 5 - Informação na página do sítio oficial da Câmara Municipal de Cantanhede do período de discussão pública da 2ª Alteração (parcial) 

ao PDM de Cantanhede  

Fonte: https://www.cm-cantanhede.pt/mcsite/info/1277/2%C2%AA-alteracao-(parcial)-pdm-de-cantanhede--discussao-publica 
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO NOS PAÇOS DO CONCELHO E JUNTAS DE FREGUESIA 

            

Fig. 6 – Solicitação da divulgação do Edital pelas Juntas de Freguesia 
do Concelho 

Fig. 7 – Edital afixado nos Paços do Concelho e na Sede das 
Freguesias do Concelho 

 

COMUNICAÇÃO NA IMPRENSA ESCRITA DE ÂMBITO NACIONAL, REGIONAL E LOCAL 

  

Fig. 8 – Aviso publicado no Correio da Manhã, de 08/02/2021 Fig.9 – Aviso publicado no Diário de Coimbra, de 08/02/2021 
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Fig. 10 – Aviso publicado no Diário das Beiras, de 08/02/2021 Fig. 11 – Aviso publicado no jornal Boa Nova, de 11/02/2021 

Foi permitido aos interessados consultar os documentos que integram a proposta da 2ª Alteração à 1ª Revisão 

do PDM, presencialmente, nos Paços do Concelho e através do Portal do Município, e darem o seu contributo, 

recorrendo, designadamente, ao impresso próprio para o efeito ou através de ofício dirigido à presidente do 

Município, a ser entregue no Departamento de Urbanismo da Câmara Municipal, por correio ou em alternativa, 

remetido via email para geral@cm-cantanhede.pt. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fig. 12 –Modelo de participação dos interessados relativo ao 

processo de discussão pública à proposta da 2ª Alteração 

(parcial) ao PDM de Cantanhede  

mailto:geral@cm-cantanhede.pt
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Estiveram assim disponíveis para consulta os seguintes documentos: 

a. Peças escritas – Relatório e Justificação para a não sujeição do Plano a Avaliação Ambiental Estratégica; 

b. Peças desenhadas- Planta de Ordenamento – Classificação e Qualificação do Solo (A.1.01 – Folha 1 e 2); 

c. Ata da Conferência Procedimental/Parecer. 

Importa realçar, que durante todo o período de discussão pública houve atendimento permanente no 

Departamento de Urbanismo – Divisão de Gestão do Território e Sustentabilidade Ambiental, a todos os 

interessados, para esclarecimento que quaisquer questões que a proposta tenha suscitado. 

3.2.   MODO DE PARTICIPAÇÃO 

Como já foi referido anteriormente, para a formalização das reclamações, observações e sugestões, foi 

disponibilizado, no Departamento de Urbanismo e na página de internet da Câmara Municipal, um formulário 

especificamente destinado às exposições no âmbito da discussão pública. 

O referido formulário, devia ser entregue no Departamento de Urbanismo da Câmara, ou em alternativa, ser 

remetido via email (geral@cm-cantanhede.pt), ou ainda, enviado pelo correio. 

Após a entrega/receção do formulário devidamente preenchido por qualquer uma das vias possíveis, os serviços 

inserem a respetiva participação no sistema de gestão documental MyDoc, atribuindo uma numeração 

sequencial e data de entrada.  

 

4. PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS 

4.1. METODOLOGIA DE ANÁLISE 

Com o objetivo de se proceder a uma análise e tratamento equitativo de todas as 

reclamações/observações/sugestões apresentadas, esta Câmara adota uma metodologia de apreciação e 

ponderação individualizada. 

De acordo com a legislação em vigor, nomeadamente o artigo 89º do RJIGT, na sua atual redação, a Câmara 

Municipal pondera todas as participações, ficando obrigada a resposta fundamentada nas seguintes situações: 

− Desconformidade ou Incompatibilidade com programas e planos territoriais e com projetos que devem ser 

ponderados em fase de elaboração; 

− A desconformidade com disposições legais e regulamentares aplicáveis; 

− A lesão de direitos subjetivos. 



2ª Alteração (parcial) à 1ª Revisão do PDM de Cantanhede 
MUNICÍPIO DE CANTANHEDE                                                                               Relatório de ponderação dos resultados da discussão pública 

 

 

DEPARTAMENTO DE URBANISMO| Divisão de Gestão do Território e Sustentabilidade Ambiental           12 

 

Para além destas, cuja obrigatoriedade de resposta vem legalmente contemplada, é entendimento do Município 

de Cantanhede, que todas as participações serão objeto de resposta. 

Quanto à natureza das participações habitualmente agrupam-se em quatro tipos: 

• Sugestão; 

• Observações; 

• Reclamação; 

• e Pedido de esclarecimentos. 

Por metodologia, pretende-se que às ponderações efetuadas, por participação, lhe seja posteriormente atribuída 

uma resposta síntese tipificada, designada por “Decisão”, agrupada em: 

• Deferido; 

• Deferido Parcialmente; 

• Indeferido; 

• Previsto no Plano; 

• Com enquadramento na estratégia da alteração do Plano; 

• Sem enquadramento no Plano.  

 

4.2. PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS E PONDERAÇÃO 

Durante o período formal de Discussão Pública da 2ª Alteração (parcial) à 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal 

de Cantanhede, registou-se uma participação e sobre a qual se procede à respetiva ponderação face à proposta 

do plano. 

 

 

Fig. 13 –Participação registada no processo de discussão pública 

à proposta da 2ª Alteração (parcial) ao PDM de Cantanhede  
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Assim, e nos termos acima descritos procede-se à ponderação: 

Identificação do participante Sugestão Ponderação 

Stolt Sea Farm (Portugal) – Piscicultura, S.A 

Mydoc- E 7070 de 19/3/2021 

Solicita a retirada da condicionante da REN da 

parcela afeta à atividade de piscicultura existente 

na sua parcela, sita na Praia da Tocha, e da qual 

detem a exploração  há mais de 28 anos. 

Solicita a retirada daquela condicionante na área 

da parcela, especialmente da unidade industrial 

existente mais antiga, dado que aquela unidade 

industrial já ali existia antes mesmo da delimitação 

da REN e a área de ampliação daquela unidade já 

foi objeto de desafetação da REN, aquando do 

licenciamento mais recente da mesma.  

Considera que esta condicionante acarreta alguns 

constrangimentos ao  desenvolvimento da 

atividade.  

 

Sem enquadramento na área de 

incidência territorial da alteração 

parcial ao plano. 

 

 

Será analisada no âmbito da 3ª 

alteração à 1ª revisão do PDM que 

se encontra a decorrer. 

  

 

Quadro. 1 –Ponderação da sugestão à proposta da 2ª Alteração (parcial) ao PDM de Cantanhede, no âmbito do processo de discussão pública 

À presente participação será dada resposta ao requerente conforme ponderação acima descrita, não 

resultando da mesma, a alteração da proposta do plano. 

A mesma será posteriormente ponderada no âmbito  da 3ª alteração à 1ª revisão do PDM que se encontra 

também a decorrer. 

O resultado do presente relatório será divulgado através da comunicação social, da plataforma colaborativa 

de gestão territorial e do sítio da internet do Município de Cantanhede, nos termos do n.º 6 do artigo 89º do 

RJIGT. 

 

 

 

 


